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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI
GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL FÁBlo NOVO

PROJETO DE LEI NO 7Lt DE DE DE2023

(Do Senhor Deputado Estadual Fábio Novo)

LIDO NO EXPEDIENTE

EIU, o6 rZ 123

*+âw
.+"ftç

l.e Setretá rio

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PAUí,

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica reconhecida de utilidade pública a Associação de Fomento à
Cultura Parnaibana, com o nome de fantasia Grupo Cultural Lumiar, instituição
sem fins lucrativos fundada em 6 de março de 2017, inscrita com o CNPJ:
27.963.71810001-30 e situada na Rua Anhanguera, no 566, bairro São Francisco,
CEP:64.215-'195, no município de Parnaíba, Estado do Piauí.

Art. 20 A Associação de Fomento à Cultura Parnaibana tem, dentre suas
finalidades, fortalecer a educação gratuita com cursos profissionalizantes, atuar na
prevenção do uso e combate ao abuso das drogas lícitas e ilícitas, promover e
apoiar a produção em acabamento em Íios, tecidos, artefatos têíeis e peças do
vestuário, produçáo e promoção de evento teatral, musical, circense, de dança;
realizar atividades com artistas plásticos, escritores, jornalistas independentes e
apoiar oficinas e espetáculos nas áreas artísticas, em conformidade com a
legislação vigente no Brasil e com o seu estatuto.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Remnhece de Utilidade Pública a
Associação de Fomento à Cultura
Parnaibana, com o nome de fantasia
Grupo Cultural Lumiar.

Deputado Estadual do PT-PI

Sala das Sessões Leeisfüvas, em 06 de dezembro de 2023.

VÀ,O-í\-,
Fábio Núãez Novo

Av. Mal. Castelo Branco, SrN - Cabral - CEP 64.000{í0 - TeÍesina/pt
E-mail: íabio-novo@uol.com.br (0*86) 3í 33-31 69
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Justificativa

A Associação de Fomento à Cultura Parnaibana, sem fins lucrativos,
com o nome de fantasia Grupo Cultural Lumiar, surgiu em 25 de novembro de 2005,
visando resgatar e incluir socialmente jovens do bairro Pindorama, no município de
Parnaíba-Pl, tendo como presidente, na época, Júlio César que deu continuidade
ao trabalho de dança junina da divisão de outro grupo da cidade de Parnaíba.

A associação desempenha um papel fundamental na promoção da
cultura, na preservação do patrimônio cultural e na criação de uma comunidade
mais rica culturalmente. Ajuda a manter viva a riqueza da diversidade cultural e
proporciona oportunidades valiosas para artistas e entusiastas da cultura, para que
haja compartilhamento do seu trabalho e zelo pelo mundo ao seu redor.

A entidade montou uma quadrilha junina para resgatar a cultura
nordestina, iniciativa que contribuiu com o surgimento do Grupo Cultural Lumiar
iniciando seus ensaios no quintal de residência, enfrentando diversos desafios. Os
espetáculos eram montados e apresentados em Parnaíba, Teresina e algumas
cidades do Piauí e do maranhão como Santa Quitéria, Magalhães de Almeida e
São Bernardo. Assim foi até o ano de 2016 quando o grupo foi para a cidade de
Campina Grande, na Paraíba, representar o Piauí no concurso Nordestáo de
Quadrilhas Juninas.

Em 2O'17 , conseguiu organizar e formalizar o CNPJ, passando a ser uma
Associação de fato e de direito, tendo como atividade principal a cultura popular e
a dança como sua principal atividade cultural. Já produziu alguns eventos e
atividades culturais. É uma associação cultural sem fins lucrativos que se dedica a
promover atividades culturais em uma comunidade ou região específica.

Essas atividades incluem eventos artísticos, exposições, concertos,
peíormances teatrais, oÍicinas, palestras e outras formas de expressão cultural. O
principal objetivo da associação cultural e preseryar, promover e difundir a cultura,
seja ela local, regional, nacional ou internacional.

Ao desempenhar o papel vital na preservação do patrimônio cultural, na
promoção da diversidade cultural e na educação pública, a associação trabalha em
estreita colaboração com artistas locais, músicos, escritores, dançarinos e outras
pessoas criativas para proporcionar oportunidades para que apresentem seus
talentos e compartilhem suas obras com o público.

Av. ilal. Castelo Branco, SrN - Cabral - CEP 6/1.000{í0 - Teresina/Pl
e-mail: fabio-novo@uol.com.br (0"86) 3í 33-3Í69
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Além disso, a associação oferece programas educacionais, como aulas
de música, dança ou arte, para crianças e adultos, contribuindo assim para o
desenvolvimento cultural da comunidade. Organiza festivais culturais, feiras de
artesanato, exposições de arte e outras atividades que ajudam a criar um senso de
comunidade que possa promovem a compreensão intercultural.

A Associação iniciou o projeto Grupo de Dança Comunitária em Parnaíba.
Desde então, uma vez por ano, realiza uma ação solidária quando oferece várias
atividades gratuitas, como de dança para adolescentes, jovens adultos e idosos,
consulta com advogados, nutricionistas, enfermeiros e com fisioterapeuta; além de
corte de cabelos, testes rápidos feitos em parceria com o CTA da cidade de
Parnaíba, através da Secretaria de Saúde, aferimento de pressão arterial, palestra
sobre a gravidez na adolescência dentre outras atividades que são executadas
todos os meses. Quando não conseguem financiamentos, custeia as atividades
com alguns recursos do próprio bolso do pessoal da diretoria.

Hoje a associação tem uma variação grande de público, dentre pessoas
negras, segmento LGBTQIA+, idosas, pessoas de baixa renda e pessoas
deÍiciência física. Alem disso, a entidade agrega uma grande quantidade de
artistas, abrangendo mais de 200 pessoas, dentre profissionais e alunos.

Sala das Sessões Legislativas, em 06 de dezembro de2023.

l,t"A,-\
Fábio Núãez Novo

Deputado Estadual do PT-PI

Em 2022, criou o projeto Artesanato na Comunidade, uma iniciativa
oferecida gratuitamente para a comunidade do bairro nova Parnaíba e adjacências.
Foram oferecidos vários cursos para a comunidade. A instituição conseguiu formar
um senso profissional para os alunos, transformando a vida de jovens e adultos do
ponto de vista da evolução profissional dos diretores, brincantes, dançarinos e
produtores que acompanham as ações da instituição. Com isso, as pessoas que
começaram do zero, hoje são referências em Parnaíba como maquiadores,
cabelereiros, costureiros, coreógrafos, mestres em produção de cenários, mudando
financeiramente a vida de tantas pessoas profissionalmente.

Av. ilal. Castelo Branco, S/N - Cabral - CEP 64.000€í0 - TeÍ€sina/Pl
e-mail: Íabio-novo@uol.com.bÍ (0*86) 3133-3í69
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âmTÂlmt eA nmLE^DE DÂ âss&nçÂooÊ FilEnro A
r,-ft,*;as .*;ffimrrü #.H:: * iiàs,*" ffi ,L,r oficio de rtoras (csurb r"*.rl:;;ffiff ÍE a1t, no cartório do

ffi,*xH,:,â,HHr
CAP'ruLOI
ol oermreçÃo, sEDÉE rr-{ft.nâDE
Ârt lc. í..J
Passand a ügorar:

Art 2!. {...)

Passar& a vígora:

#ft'H#trffiffirffiini#i.
ffiru#Hil

,
ç-

'a

Ass@tAçÀo Dr FotEi
_ cupji à1.§Li,ffiI.f PAR'{ATBANA

ETD: RUA AIIHefiGUÉ ú-566eilRRo sÀo runciüô-
cEP - 6a2ít-t95
PÀRtÂr8Â+t

*^í;1.§T"lçÀo l-E F*Ef,ro Â culn
ãJHHfã"*ry_t ar,,idêdes-' ilôê!!';:milAnlrla teÍn como

#,$ãiffi,*,-,ã-,ryr ,+*_.ao orir.*Ã,1#';&*Hlf !? q.açâo raoãr,o-ã a.rtrliffiffi' HHffiT#,#iHd##r
;ffi #rtrâ§"ffi y:,r::ryetroíÍroçâo*1l.",ffi.,*1,',§'3:l:lo'
ftüffiÊffi .f,:".'f ffi.é!'*'üôa*âm",ffi lffiT
lms;{["-JT"[,s.ffi ffi ffiffi ##*".***oà-íàffi io,,'lár,Luqls:rls e para anes, awioaoei düffii""ff.ffiJ0""iHffiffir*



CAPITULOM
DOS ASSOCNDG, §EI'S O*EÍTG, DEVERES, A§*SSÀO E PEITAUDAOES

clpruLolv
DÀ ESTRI TTn^ ÍE FUtercmrerro DA ÀssoctÂçÃo cuLruRÂL

Art. 190 (...)

Passando a vigm o cap* do ârL 19 csn a seguinte redaçâa:

AÍtlgo A Diretoria ExecÍJtiva e wn eg& da adminisraÇâo da erffiade, composta
por 09 membros, com íÍiandato de 04 (qraso) anos cons€cutivos, podeíldo ser
reeleita:

CAPITULOV
DAS ELEçôES E POSSÊ

Ail 3r (...)

Fassando a vigra ocapt, deârt 37 co.n, sêgulfe redsçâo:

&§ltí
ib

de saude, ensino de aÍte e cr&ra, ensim de daÍ4a, ensino de artes cênicas, ensino
de ÍÍxislra, cr.rsos prepaa6ic paa c(xrcursos. áivkla(hs de organizaçoes
associativas lba(hs à q&Irâ e à sE, alu$d de pabos. co§tras e outras
estrut Ías & uso leÍnpGâtq grr[§ th Íegvas e ourcs serviços de nrismo.

AÍ1.4'. (...)

Passando a vigorar:

Art. 4o. Â associ4âo será composa de rm nümeío ilinlitâ& de sócios, que se
dispmha a tuscar os fins sociais. culturais, educacionais e de cirjadania deitos
nesfe es*rnno.

Pará§aio únho: Os sócios Íltu re§pmdem nem íne§no SuEidiariarrente po
qua§uer oü§acão assürida pda Âsocbçâoêm quakFrer qLe seja a sua nau,reza.

AÊ 3(r (Rewgâ-se ese âÍtigo)

ÂÍL 31. (Retrogô-se este ãligo)

Aí.3r(...)
Passedoavigm
ÂÍt. :t? Cmsehs Fiscâl sôrá csÍposb de O7 (s€te) ÍrEmbms, 5eÍrdo OS (cinco)

tituhres e 02 {tois} st4lertas sleiro"irrÍtanEile com os demais çâÍgos da diretoria
para Írssumiêm ün mâÍ§as dê Ol {$raso} ams.



AÍL 37o - As eleiÇôes paa DiÍehíia Execuiva da Associaçâo Cuftural Íealizar-se-á

cada quaúo aÍE§, aé s segurda qr$nzena de setembro poÍ chapa comdeta da

diretoÍia e do ConsdlE Fiscal, pela AsseÍÍbleia Geral frdinária. Sempre PoÍ voto

secÍeto. podeuh seus rernbros ser reeleitos poÍ €ual prÍodo.

AÍü 3r (...)

Passendo e v(1rr:
ÂÊ 3f A posse seíá dada após 72is da honrelogaçao do resrttado da§ eleiçÔes,

peÍo presi&nte en! Âss{&bia C'eral. aüavés de teímo ern lirno póprb assiáados

poÍtdos os e{eib§.

Pamaíba-Pl. 03 de jaÍEíÍo de 2022.

?

RG,1.750.638 SSPP!

VICE.PRESIDENTE
Marcos Àüiano da Silva Sâl&s Crduo* d*Yfi* §'^h

73.333-{7

SECRETARIO ,
NerinaldoAtves casm íltà+naüo tt{,UA Grb^,
RG- 2.1 48.921SSPP| CPF: 8110.1(E.193-53

2'SECRETARIO -^" 
r

Ângela Maria dos SaÍltos Stua tr.rÊV1$JarrrllÚfr C;
RG 3.012.326 SSPP| CP%035.301.693-10<-aFbn*

Itff,Hffimu *,,*,* * Iãffi* o rr§Jarto
RG 3.221.ô27 SSPPI CPF: 425.436.958-18

.l,erg"^*ôru)rn

§.1.rs de Ltrn:

&-fq" Ç*Ju*.,* /2/*.*
ffic.544.623-S8

DIRETOR ARTISTICO

lol'n [gnredyy'rarux*v{L Aryúf üraa et &cl*
RG 2.937.441 SSPI CPF: 043.520.423-70 '

DIRETOR DE EVENTOS E PRODUÊÂO

[t§#.ffi §ffi muj|i1ürglgmrcrnco d,* AN';'h Cen {/}

2" TESOUREIRO
Hilton de Oliveira Rile$o f
RG 3,810.051 SSPH EPF:

q[xrâo
{.-

PRESIDENTE:
CarbsVhicius V@l

RG 2.812.421 CPF: O2§.861.59$40

Qn+, ulol Écrrt"''



üOIISELHO FISCAL
loJosimara&ssar{ooFortereb r ( t-- t f n
RG CPF: 0,t7.87ô.153-86 (ai,t".o.o in,s*v't-+> v etuLr'r'r-,b-,

0 -'

?o Kawnn Baros SousaÊ lát ura* 13 oçrr»v', n aiu.t) a
RG 4022867 SSPPI CPF:075.285.273-60

3' cwge ôs saÍtos situô q'@$L 0"5 1't'^tTcl a í LUo'
RG 3.592.442 SSPPI CPF: 65.360.123-08

40 Antônio Frarrcisco rbs santos feibsa 7ffi*g**,/2y'tla úfu
RG 3009Ílit8 SSPPI CPF: 0r 3.632.573-í0

5o Yago BreÍlo do§ Sarrcs Sfua I t'a*o aê...ê or. 5"ííê5 t t çttA
RG 3.21 7.608 SSPP| CPF-057.S72.753'09

SUPLENTES
1'Maía das Doíes Rortrigues de Lima S tl&rr/ rP NrSdt:Jr 'Á"n*
RG 1.644.001 SSPPI CPF: 659.'168.911-72

b4,. ^tê2 â^ 1""*
aà* L*',*,?o Jdrn Lenon Assunção de Lima

RG 3.356.459 CPF 054.928.953-4ô
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Avcoià Prtalüete Vergre a" 164, Ceotro
PAffÍYABA-PtÂI,tr

§xleÀ

Mâ§IA CXI§I3{â }!E!r}E§ Bf,ZERAÂ §OUZ,{-
TáêliãPflrttádâ'__§sisât c Nora§, Oficiel & C"tori;;
2o O§sis &§a cidg&, e Coroarca de pamaiba" Estado ds
Piau{ por mrre4ão lagâI, dc...

C T NTIFICO, çffi§ rle faecllâ a lei o *. roqrçrimento vrrbal de pessca
hrêressada" que relando e dmds busca no arquivo do Cartório do 2. l)ficio, desta
cidade, a meu cargo, cçleq aor lirms & Xegi*u de Pessoas Juridieas consra

o sê$lÍrtç §EG§?XO §Â ÂTâ §A À§§ÍMBI,áIÂ CãRÀL D3
Í'ur{DÀÇÂo, ÂPnovÀÇÃOrm- §§TÀ"UTO § Er,§rÇÂo D§§TOR Â Eco§§§,§o fl§cÂL DÀ CULTURÀL SAPEK.A JUNINAAC§PI(J, Livro A N" 13, DO E§TATUTO DAASStrrAÇÃo CTJLTLTRÀL Lilro N. bnt
de ordem no 17fr). O Referido é Yda&e Daa Fá
Oficial do Regs*o de pessoas Juidicas dc Cartóri
digitâr, sr.rbscrevo, dato e assilo.

o do 2o O§cio, daáê, afiz,

Paxüak {3&?*desaio &X17.
,/\n
lv {

§ouzÀ
TÀ}§t.TÃ 2' OtrICN)



Foi Íêâ!iz& ío da 03 do mê5§êÍme*rado am de dris mil e vinte e dois, uma

ÂScem,blda,GeÍat e.fs,âoÍ$náÍi3 na A§*ciaçâo Cuftunal Sapeka Junina sede

na Rua Ceírteflário 210, Baino Piau{ na cirtade de PârnaÍbâ-Pl. com inlcio às

dezeÍn e htras, para delib€raí a seguinte ordan <lo dia: 1o. EleiÉo dâ clretoria

executiva e membr§5 do cons€lho fi§câl: 20 Posse €la Diretoria Executiva e

Consdho Fiscal;3 O novo eÍdeÍ@ da sede;4o ÂlteraÇâo da Razâo Social;So

Al€raçâo do t&Írle Fantasia$Ê AlEraÇão (bs aÍ[ 1o,2o,4o,1r,3T,3?o e 38o e

rêrDgaçâo dos aÍt § e 31o $§ ratl §Êüre a derrrÚna@. sede e fnalida«le;

dos asscia&s, sç*§'sreibs, &i*cre§,,ia&tta§se e pmalilades; da estrutura de

furpbnanremo da âssocia@; das de*§e§ e psssc da associaçáo' Corn

girreia cgrvocaçao as dezer{}ves trsas, e em segurda coÍt16caçáo as

ezemve&ras e&m miruroa cofito ÍrhBÍo de §Ócios tresente§; poílanto,

uve antcia,âs êle+*lve horas e @ nkums, sefldo disctlrdo inicia!rcnte a
necessirrade da Íêdiz4âo (b rsna Í§râ geitso em viÍtude de váÍio§ oarpantes
de cagos ,lh caaaÍeín de§eÍr?erM suas h.rçês. dega fuma, froi

apresermqê#.&sca e &cmsen$, gue hi apíovadâ poÍ uÍtanimidade.
D3pds úa dÉpo§çâo (h todos o§ â5§t Íltos e fican(b resolúdo, t'odos os

prê§entes ryarâllt pq e€ilâ q?cisâo, e§ttu os ebiios e enpossados da nova

diÍáoria da Asssiaçâo Cg!§{d SapÊ,*á Junarc {ACSP}U} rmeberam seus

c,lÍgos, ou seja, sús tunçúes.eom: ãiXiúó [mrttasempmharem mais uma

empreitda â segLúÍ. para um ÍÍarffio $.§ comtr€ende um psÍods & 'l ano'

de quâro dêÍrnêiro de dois mii e vintê e d{Ís (04ê1f2022}' a Eês de jâneiro &
Oars nuf e vlrue e ü*,{03/011&23) e forâtt eldto§ sm chapa lltca que seguindo

abaixo os Rqnes com nÚmero§ de doct.}ínglto§ de k entificaçâo dislÍibuídos em

suas furE{es, dantto conünuidade foi visro a rÉcessidade de um local PaÍa seí
a nova sede, assim Íoi ds#rt lizadl um espaÇo, sêr& aceito por todos,
portâfio, o novo eídereÇo da sede dÉ As§ociaçâo Rcarâ bcalizadâ na Rua

AnharEirrera 566. BaiÍro Sâs FrsrEisco GP ôfe1+195, Pamabs'Pl' na patfia

seguirne da assen&leia tui &itlÍs a a&êía@ t€ Raz8o Social êixando de

ÂTA DA A§SEI'ELEIÀ GERAL EXTRÂO*Í}NARIÀ OA ELESÂO, POSSE DA

HOVA

CULTUTRÂL LUMÂR. EALÍERAçÂO t{, ESTÂÍUTO DÂ ASSOCT AÇÃO DE

FSiÊIiTTO À CULTURA PARITÂIBÂT{À _ GRUPO CULÍUML LUÍÚIâR.

seÍ . À CULÍ.NÀL §Â?EKÂ passan& a ser
DÊF A RÀ , e cgm{, noÍne

sra: à assembleia foi

disctrtítb a.&raç& dos art 1".?,{o.1§.3?,3f ê 38e e Íârogação dos aÍt. 3f
e 31o, com for.ma de amdiar a atJsrâ& enidade na píê§aÇão de serviçm
pâÍa sock a(b. O pÍesidente relabtt da trcsidade da alteÍa@ destes
rtbpo§thos do estaürto. §erdo age*íltado e disctÂitb a Foposa das
aâÊraçôe§,' que foram apotrados por unanimilade. Dq(s§ da dispos(áo de
tsdos o§ ôs.ffis e licardo resoUido; ados as píe6eÍte§ optararn por esla
decisâo acirna tomada. Sefido de coír§l acoído de todos os pesente§. Segue
abaixo os nomes csn núínÊrôs de docrsitcÍttos dê ideííÍficaçâo dos mernkos:

{tá§l



?
PRESIDENTE:
Carlos Vinicius Vidal Rocha
RG 4.?50.638 SSPPI C 3.333-47

VlC§.PRESIDENTE
Marcos A&iarm da Silva
RG 2.812.421 CPF:026.

SECRETARIO
Nerird& Alves Co$a
RG- 2.1 48.921 SSPPI CPF: 880-106.193-53

tb*at, u&{ Adq

AÁrse* d*ü*-á*tg

,uÀinotáo *ur4 {^çfu

TÊ§OUREIRO
Ântônb irardonb Marques de üma io fÍbJ*'to
RG 3.221.627 SSPPI CPF: 425.436.958-18

§tva f

DIRETOR DE EVENTOS E
Francisco de Âssis Gomesj$nAr
RG 3.6s2.581SSP| CPF: 053.319.

Às:iÊMÂ3 C^FLO§ írxtcêJ§ V10ÀI
. 

^,{íONO 
*riÊOxroÂ_oÊr,^No

G§
êrtlal

&a,*rfu*8{*.
ffi1 uúAâ;r 0-ê"'

at,AwP Gw****t

2'TESOUREIRO
Hikon (ts Olir/eira Ribeiro
RG 3.810.051 SSPPI CPF: 0ô8.544.623-98

DIRETOR ARTISTICO
Joüml(enrredyvlrnaRochâ lÍo\^.
RG 2§37.4.ti S§Pt CPF: Oi*3.520.123-70

^ 
t§",§^r,{ay""'"" ;" s"-l

/
20 Katnvan aanm sousa(çpg(6g1a t3onr, ç,,.r -À O,t,(/) a.
RG 4022867 SSPPI CPF:075.285.2?3-6O

3o G§gê (bs saÍftos s*a tffi Qo), ÀÀ/(Ô?' i t'u N
RG 3.592.{42 SSPPI CPF: d5.960.123{8
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E.assim furam eldos e_:íFq?tbs to6s da no,ra diÍettria executiva econselho frscar da Assocíaçào,'" ãpG-r-nt'0" 1*, as pautias e âgovado e

i:$fftr ltr^ÀHfl tr"#[#,":yst dú- ü ilr,;;ã".,
e apÍovada *, .iyfql p* *.,iã,milfl?ãffi:f.:lf,i"T..1";:1:pÍesentes, assinaram no trwb de rc;rü* 

*
PamaÍba, 03 dejareio de 2022



AS§OCIÀÇiO CÚLTUTAL §APEKÁ JUIIIINA - ÀCSPIü
ESTATLrTO

CAPITULO T

§EDE E FINALIDAD§

i . realizar, e incentivar r realizaçâo e a prática de atividades qrlturais' sociais e e§portivas'

Il-desenvolyer.foaahccrezelârpelacrr]tutajunrnqfolclolebrasileiro.aÍiescênicase
l; adicionais do nosso Pais.

'Il - buscâÍ a integração c descnvoh*irrcrco dos associados;

associados e da comunidade.

I

.{í.t" Á Associâção Cultual Sep*ka Junina - e umâ assoqiação.civil de dircito nllrado' sem

irns lucrarivos, côm píazo a" i*oçeo inüetcrminailo coit .".i" e fórum em Parnaiba-Pl.

túndada em 0ó de nrarço do ano de 2Ol7 e será regida pelo presente e§tâtrn']'

r\ rr.2" São linalidades da Associaçào Cultural

r \' - promover eventô§ §§ciais üsardo à arÍecâdação de recursos para cumprimentr'i das

ri nalidadps da Àssociação Cukurai;

\' - tirmar contÍâto§, convêriq parcciros e oúro§ acordo§, com a iniciativa privada. orgãos

*rr"ip"ir, ".oú1.. 
Êd.rd Á;§{uias' instituto\ fuaaxqca stc' com o objetivo de atingir

a,i suas Íinalid:des.

CÂPITUI"O II
ItO FATRIMôITÚ

.rn.3.'comtitui o parinônio da essocirçao cultura qrc ãcrÍi sob a reg0nsgbilidadc e zelo

,:e sua Diretoria Ê*ecuti.." a qr.ral respondcrá por eles F.rsnle sÍrs ins.ancias deliberatrvas e

,rrdrcialmente.

: ccrntnbuiÇôes dos associados'

ll cofltnhuiçÕes de terceirosl

ril - tlens moveis, irnôvei: e equipamemos adqui''idos pr:r compra c'": C*açâs'

I\' - doaçôes. rendÀs. subvençôes e diüdcndos reglrkânle§ dâ aplicsçâê <ie cutribuições:

§ lê - Ao assrmir a §retoria da cülLde, o Pre*idprrte e o Tesoureiro deverão assinar um recibo

pra o Conselho Fiscal, discriraieldo rodos os bctrs êerltidade'

§2o - Ao final de cda raalúao o coosclho Fiscat conl€íirâ os beÍr§ e providenciará outro

recibo guê será sssiÍlado lclã nova dküaia.

E
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qj" - Em caso dê sêr constatada.argume inqrraridade ns gêsão dos benq o conserho Fiscarrará um relarório e o apresentará à "*erf§" gá-[r"-", proUa*ias cabrveis

cÂ?rnlí! gt
Ilos AssoclÀr)os, sEus oos rfierro§ DE1rER.E§ eoulssÃo e

?EXALIDADES

^rt'{1 
ÂAssociaçâo cu&,rrr é cosçocn & minso limirâdo de associados, divididos nasseguintes catcgorias:

I FL\'IIADORES - os quc Fnicipam da asscmbieie dr furxiaçâo.

, i - (X que íorrm admiddos poíeriormente co assembleia geral;

. rrr.S'Âssociaçâo nâo Êrá disrinçào de rrç4 naciorulidade, clasx social, concepçâo polÍica,iiiosofica ou religirra

r'''ó"' vedrdâ a quarquer ry:* i urilização do none tra e,oirrade, sua sede sociar es'nbolos para Ens alheios à s:a fifflidrdc 
""rst"rj; Aü g""r" * descumpnmenro

\ri.7"Sãô direhos dos associadoa:

i panicipar das ariüdades erlturais, sociais. esponivrs das essocàçâo:

ri panicipar das assembleias gerais e nelas spre§e taÍ propo.ías e manrfeslar suâ oplnrâü.

I I I - desligar-se da Asroci*çõo Cuhld uru vez qlite con i ,êso{raria;

IV--vdtÍ e scÍ t otrdo;

i' ser eÍeito gara qrnfucr carp, * iár*o oorn .rr. errarn§,

VI - soiicitar esclarecimenro sobre as arividades da Assocâçâo Culrural

ÀrLtr§âo delrres dos associr&s

i - observar este csrauo e &nai§.tlos troÍhalivog qüe Íegem es& Associação Cultural,
tl . pre$eÍ esclarecimento duranre a assernblera. quando fur soiicitado.

lÍl - compârêc.Í as reudõcs, assemHcÀ quando for solicitado;

:L#:tr§* " 
pndoônio fisico c culturai de Aerociago Culturat dtntro e rbra das

V Pagar suas rnensalirtrdes em dia;

\,'l * respeitar todos os associrdos e zelar pela harnunia e ..e e!es.

I

I



II -- desrespeitar orJ dôsúcstâr mê§tbros da diretoria e Àssociados

'trt.lO"Esrà *rjeho a pcna de suspcnsào, o associado que

r t rer aÍirudes que denigrem a imegem da entidade,

lll - ser rcincidentc nos clsos do inciso II do anigo anterior.

i'aágrafo unico. cabe à Diraoú Exec.tira julgar os casos de desrespeim ou desacaro

.trt. t l"Dá-s€ o desigameüê do as,roei&:.

I - rnêdiaile seu expreseo pedido;

DA §S
CULTÜ-RÂL

.{ rt.l3'l ntegaem a estrutura desa

I - -A.ssembleia Geral;

Il . Direroria Exêcrrliva;

III - Consclho Fiscal.

ll * pela exclusc, crn virnrdc dc ârta grave a juÍ2o de diraorir, cabendo recuso a assembleia.

?arágraio únieo. Ô associado çrc-..'.aC*f*oe na forma prcscrita no item I e II do anisoanterior, poderá ser rcadoitido m*a;cote prefoú aproaAa pela direroria execuriva.

ArL l2oDecorrido ô prâzo sêm iararposiÉô de rcq*sos. efetiva-se excrusâo mediante rermolavrado de rqisro de arsocires, *á mr""d-L *rcunsrancias c*;'i;* "; rc lusão

IV

Associaç5o Cuinrral os sqguinres riqgâos:

ry
rrtr*i

" 
li panicipar e cooperar com todas as aiüiredes que risem o cumprimento ,Jos objerivos dai.siriiaçâo Cuhural.

1"!ll cumprir todas as dêsisôes roÍâdâs pcra asxmbreia gerar e d,eroria execuriva.

i;" -9 associado que n-âo tiver em dia com a conuibuição mcnsar, nào rerá direiro aosoeneficios da Associaçâo Cukural, prticipção nas e ne,Ír ao uso dos unilbrmcs

,\rÍ.geE$á sujeito à pena de adv.ertêrrcà o associado que:

i -- recusaÍ sistematicasrente a colaborar çom a Âsvociação;

DAASSOCIÂÇÂo

I



srlr{oA A§scabhia Gcrar é o.órgro ,ob.,*,o dâ As§ocia§âc currural ê compõem-sê de lodosos associados no sozo ae se,s aircltoi,.rü;;ã;ü;'i" ,.roluo denrro das leis visenres e
l:J;,,15*",'"* 

esraruários, ,"e--;;;;fiffi: à atividades c fins do cenrro

lT;lll"lã,#a Crerat se re,rniÍi ordinrÍhü,êrue unâ !Êz por sno e exrrg6rlin&-i3ny6n1g

\ ra. I ecomp€rêAsembleia C_reral.

| - apreciaçâo de relatório anual da Diraoria;

Jl - Discutir e votar o parcccr do conselho Fiscal sobre o bararço e contas em exercicio.

jjl;r"',o" qu3nrô 80 dcsrioo dos bens da .{ssociaçfo cukurar em e§o de dissoruçào da

ArLITÂ Assembleia GÊral podc rqrair_rc esÍaordinaríàconv.ocada Í[enle. em q,,rlquer época, quando

Í * Rcforma de estaturo;

II - Destituiçâo de quarquer membro da Dir«orü Êxecuriva or &s or-qãos admrnisrrativos.

ill^ . \ *.ç"o dos Írabalhos da assembleia gtrÂl extrâorílinrÜ9; mais i aor...*i"Àr-.J* air"i o. "*o 
a será necessário um quórum de

{n.tgpA Diraoria Excqrtirr j rl1n.ry de âárhisraso 
,da.efiidâde, compôsra por r I

rtrnze) mcmbroq com mâÍdaro a. or fó_.-*ffiiiill *o*" scr reeleita.
I - Presidcnte:

ll - lic+.prexidcate;

3§aí§-;.:,
+

-

| - Pela Diretoria, atravà da maioria simpies de seus menrbros;

Ít ,. Pelo Conselho Fiscg!;

lli - A requerimeilâção de Splo rnais r dos associados quitcs com zuas obrigaçôes

i !' - .,\s àssembleias G
p í cs,denre ou ai naa, nI r;üt #;I[lt J"fi [:'ff :UHT ]'a r r a ?e io r i cc-

§2" - Para aber§sa dor ,obrrb &j,ry- rir cerrr saá reessário um guórum de 50pá maisI dos associados com dircito 
" "§o' ú*sã; r*p.. 

1 vontade da maioria p.esenreffi1xi-1ã#I'*1;,ff"*:ffi :lm* é necessária a aprov.açâo dos

Â rt.l S9Compele a assembleia gcral em rarrlifo extraordinaria dcliberar sobre.

I



I tl - Secraário;

IV - 2' §êcr€íário;

V - Tesoureiro,

\'I - 2' Tesoureiro.

\'l I i' Diretor Ânistico,

\ III . 2o Drraor Artistico;

IX * Diíe{ôr de Ewntos;

ArL 20 Compete a Dirctoria Exsutii?.

t - Dirigir e adminisraÍ a Associa*o Culturel.

Il * CorvosâÍ ranniões ordin&ias . ncraordirárias da Âsscs:blcie Gcral;

I\r * Curyrir e fazs o píê3rÍr!ê e*asÉo ê &râis ator noflrativos da Associaçào Culural,
assim como as decisões dc Assamblgia Garal.

V - Ànatisar dcarncL dc inelplaridadcs e ortÍdi tipos de prôücas rcaluadas poÍ seus

rnembros:

Vl - ApÍesentaÍ balanço gerrl anualmente pars s sprova+â§
Íscal:

\ il Reunir-se em sessão pelo mcnos uma vez poÍ mês;

da assembleia

\rlll - Âdmitir e demitir empregados;

lX - Co*vocar e organizar o processo eüeitoral;

X ' Elaborar o rcgimento intemo.

Art. 2l Comple{e ao keidenre:

I . Represcnrar a associaçâo, judicial e extrajr.rdicialmearc,

il - Presidir as reuniõcs da dirt*oria sxcrtttiw r convm-las:

I I i - Autorizar o pagame nto das desFas norruis da Âssociação Cuhura I ;

[\' - Assinar as aÍas nâs âsscmbl€iri da Â*socia$o Cultural:

\' . Âssiaar a conespondêrrcia da ÂsisciiÉo Cuhurâi;

i

E

geíal e conselho

F
*r*--
.&§l'
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i, -?#f."#THilãlT' rcrârórios pâ,rimonieis.

\. r r - D€posi, ar e, ".,.'","",'ffi #r:::,T[,*. 
Cu rt u rar.

\'ílI - panicipar do planejamento e exe.üçào das atividedes da AssocüÇão Cukural
.tn. 26 Comp€te ao Segundo Tesourejro

i Substituir em suas fahas e impedimenros;

I - Organizar a agenda de er.tIntÕs dE Áss(Éiasâo Culrural juntarnenre com a direroria;Il - Panicipar das reuniôes ocuirurais; 'om ou§-ás catidadcs ê com &s institúções pÍomôtorâs de er.enros

ilr;"t:ir'r'* das rq'iôes e conrribuir com as ariv'idades descnvorvidas para a Associagtr

Art. 27 Compae ao Diretor Anístico.

l,-^lT-t*To"r no aspecto ani$ico todas as arividades codiretona da fusm.iaçâo Cuhural; çerm o âuxrlb dos demais membros da

ll - Âprescnar propostas dc trrüalho para a diraoria.
lll - Exercer ouras firnçõcs delegadas petr {iraori4
íl' ?-arricipaÍ das rctrniôes e contribu
L unurd. rí cot!! âs atividades deseavolvidas

ÂÍ.28 Compae ao sqJundo DreÍor Áristico:

I -. Subrtituir o prinreiro dir.eior anisico em qrar faltas e impedimeüos;
Il . Pantctpar das reuniôesCultural _ _ e contribtrir com as adüdades desenvolvirtzs para a Âssocjaçào

Art. 29 Compete ao Diretor d.e Evmos:

Ill . .\presenrar propstas de rrabalho pâra a diraoria,
l! - li,<ercer ourras funções delegadas pela diretoria.

{rt. 30 Compac ao Dreor de Comunictçãc

I - Manrnençâo eopera& & wcôsíc;

t

para a fusociaçâo

r
I



ll Dircror de produção

R.esptuúr,el por roda esrru,,irurais. _tura móvcl e cÊr!ôgr-afi. para a realizaçâo de todas as atindades

Àpresennr proposrls de tróalho para â direto*a.

. il,- *uttiopo das rar$iões e contribuir com .s srividsdês dtseavolvidas para a Âssociação

' *t- 12 O Conselho Fiscal scr
,, r,, su p r en r es a 

"ri". ;.,üffiffi :: lffi;,ff :,:: r,}l:,ff i.#. :I,,Hí:.;.;;,.arrdaro de 0l ano.

.trr.33 eompete ao Conselho Fiscel.

I - Examinar os barancetes rrcnsaigtcm conro o bahr*0 areral,e emirir pareceres a respciro,il Fiscalizar os aros da oiretoria gxeo*id ffiir;; qualguer Ínomenro . .o*rtitiduo..ex_aminando os tivros e papei, d" À;;;;;;ffit: .

I ll . Panicipar d:s reuni&s da diretorir c âsscmblgb crm direito a voz.
ln. -14 O Conselho t,*.y:::à ordirrariarnemc duas r:zes por ano e exraordinariamenre,,('. cÕnvocaÉo ê sar presidente. a, Urcr-orii- É;ãrãy.f.",:.,,.^:::idiT",rirnpies de seus membros. l!?' Gr por solicitação da malona

, aiasÍalo único. Será autol
-,irnpaÍe€er a 3 (rrês) ,*njô5y'üç. cassado Ô matdsto do conselho que cieixa; de

;;;iio aom*il.*Jffi* corueq$iyasr or a 5 {cinco) a**a,l ;;ü,"."Ju.. ,

;..i;,::i$lí:ffifi,"*:#:.rHyÀo ronrada por maioria simpres de 
'oros de seus

CAPITLII,OV
DÀ§ §I,EIÇôf,§ E }OSSE

. Responsavel pela dirulcz
.,,cros de comunicaçào; -rção de todas as @ {a Ársccuçâo Cultural arravtis de diversos
lrl -lpresentar proposlas de trabalho para a diretoria; -

ll ,;rlI't'* das re,niôes c cor*ibuii co* aq §sqá àcsenvolvidas para a Associaçâo

Âí 3ó Os cargos da Diraoria àxeqrri* ; ar$midos através de ereições direras para a

:-T:dlsrnesmo' 
tenao a pi'uciã;ü';rfr;rfiL"a*" 

au u* *"na",o 
"r"tL ror r

i:"ítr fi1ffi ?mt_Exeortiva 
dr S*.glryra rcaüzar-se anuarmenre, areqs'emurcia.i#Jooã#li pot ch'r' coqlaa da dirctorb c ao cã,,irtT'i'r.'+ p.r..rual periodo -'- rcmpÍe por vdo secrcro, podedo sars mcmbros *i rffio, *,

I

r



f

....:lquêr (rul ro cârgo

.] l" - 0 associâdô
i|as antes do dà da

r i' - Poderâo
.-'ilqos isoladlors:

0 associado

d. taorã

, i" - E facuhado 30 candid
;eirrsr 

'r registrôd.1" 
"ra 

*r10 
quê calócleçâ qÍnâ chaoâ^da Draoria ou do (.onselho !-,:,calnora ânl€s do mome nro ruÍcado pa.a o ini.]l ;;;.,;;:j,,"'. §" - A apuraçào dos vo{os ocorrerá inrcdiaumente apos â .câlizaçâo das eleiçôes.

..' 
ó' - O recurso conra os rabalhos do pleio ó poderÀo

::: : 
tT' as elei çôes. p"' . ;,iá..ã J#"":..m::'jT^ J T3*p:l"s a re ü nr e s ua t Íoconvocada p"r. ,ui;i. r-' ü Julganre*o êo, Âss€mblela \rerfl bhraordinàriE. especia.imenre

ser registrados clgpas par*

Parn iba-pLaêd€

(Presidcnte e Vice)ou
caadidaos

rc$stro na secretaria até 30

o regrctro de nornes para

de .j

§ I - Somenre reriio dircho a rroto 03 socios crtr dias com zurs oürigrções sociais.

,..:r;i*'fffff:i#1""fj:,Presidenre em .Assembrei: Gerar, arraves de rermo em rjr.ro

c^PmrIIlvr
DA§ DISTO§ÍÇÔES GIRA§

ln 39 Os casos omissos ,

{ssembleia Crarl 
- _....-*" serào rcsolüdos pela Drraoria Execuriva cabendo recursô a

r n -í0 Esse eaartno entrará er . . - .n vtgor rE dae de sua agovação pete Assembleia Geral: 
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NÚMERo DE INSoRIÇÁo

27.963.7í 8/000í-30
MÂTRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

coMpRovANTE DE ti.rscRtçÃo E DE slruAçÃo
CADASTRAL

DATÂ OE ABERÍURÂ

21105t2017

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO OE FOMENTO A CULTURA PARNAIBANA

cÔDtGo E DEscRtÇÀo oÂ ATtvtoADE EcoNÔMtcÂ pRtNctpÂL

94.934{10 - Atlvidadês de oÍganizaÉes associalivas ligedas à cultura e à âílê

cóDico E oEscRrçÃo DAs ÂTtvtDADEs Ecor{ÔMtcAs SECUNDARTÂS

Não inÍoÍmada

cóDrco E oEscRrçÃo oÂ N TUREZA JURÍD|CA

3994 - As3ociaçáo PÍivada

NÚMERo

566

TELEFONE

(86) 9457-3012

PORTE

DEMAIS

PI

DAÍA OA SÍTUÂçÃO CÂDÂSTRÂ]-

11tO2J2021

oÂTA OA SIIUAçÃO ESPECTÂL

COMPLEMENÍOLOGRADOURO

R ANHANGUERA

CEP

64.215-'195
BAIRRO/DISTRITO

SAO FRANCISCO

ENDEREçO ELETRÔNICO

GRUPOCULTURALLUMIARo5@GMAtL.COit

ENÍE FEOERAÍIVO RESPONSÁVEL (EFR)

MOÍVO OE S|ÍUÀçÃO CÂDASTRAI.

SITUÂÇÁO ESPECIÂL

MUNICÍPIO

PARNAIBA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.863, de27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 131Oil2O23 às 20:58:rt:} (data e hora de BrasÍlia). Página: 1/1

IÍTULO OO ESTABELECIMENÍO (NOMÊ DE FANTASIA)

GRUPO CULTURAL LUMIAR

stÍuAÇÃo cÂoÂsÍR^L
ANVA



MINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacionel

CERNDÃO POS]TIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À OíUOA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE FOTENTO A CULTURA PARNAIBANA
GNPJ: 27.963.7í81000í30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrer e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idêntificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

2. não constam inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) ne Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente ÍedeÍativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passívo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo únim do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de í991.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 16:10:14 do dia 1710812023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1310212024-

Código de controle da cêrtidão: 861D.CC76.Cí84.50Fs
Qualquer rasura ou êmenda invalidará este documento.

ü

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenlicidadê na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:/,vww.pgfn.gov.bÊ.



27109/2023, 22's0 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

cÂtxA ICA FÉDERAL

CeÉiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:

Razão Socaal:

Endereço:

27.963.77A/OOOL-3O

ASSOCIACAO DE FOMENTO À CUITUAA PARNAIBANA

RUA ANHAGUERA 556 / PIAUI / PARNAIBA / PI / 64215-195

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Certificação Número: 2023090902 1 10261 150623

Informação obtida em 27/O9/2O23 22i5Üi23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consultâ-crÍ-.aixe.gov.br/consuhacrf/pâges/consult3Empregado..jí

II

Validade: 09/09/2023 a lol1O/2O23



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MIMSTÉRIO DA ruSTIÇA E SEGI.]RANÇA PÚBLICA

POLÍCIAFEDERAL

A Polícia Federal CERTIF'ICA, após pesquisa no Sistema Nacional de
Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgado* em nome de AITIGELA MARIÂ DOS §ANTOS SILVA,
nacionalidade BRASILEIRO, filho(a) de MARIA DE JESUS DOS SANTOS SILVA, nascido(a)
aos 2610511976, natural de PARNAIBA/PI, documento de identificação 3012326 SSP/PI, CPF
035.301.693-40.

Observações:

l) *Certidão expedidâ Dos termos do Arr 20, Panigrafo Único do Código de Processo Penal. "Nos atestados de
antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não podeni mencionar quaisquer anotações referentes à
instauração de inquérito consa os requerentes";
2) Certídão exp€dida gratuitamente por meio da Intemet 6m confomridade com a InstÍução Normativa n' 005/2008-
DG/PF;
3) Este certidio foi erpedidr corn brse nos drdos lnformrdos e mmente sêrÁ vílide com e apresentecão de
documento dc identificrçio pare confirmrcão dos dâdos:
4) A autenticidade desta certidâo DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço
(http://www.pf. gov.br)
5) Esta certidâo é vrílida por 90 dias.

Brasilia-DF, 15:17 de 27/0912023

lilill]il1
t 34ótE 162023

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N.134618162023



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTERIO DA ruSTIÇA E SEGURÂNÇA PÚBLICA
POLÍCIA FEDERAL

CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N'134618162023

A Polícia Federal CERTItr'ICA, após pesquisa no Sistema Nacional de
Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisào judicial
condenatória com trânsito em julgado* em nome de AI{GELA MARIA DOS SÂI\TOS SILVA,
nacionalidade BRASILEIRO, filho(a) de MARIA DE JESUS DOS SANTOS SILVA, nascido(a)
aos 2610511976. natural de PARNAIBA/PI, documento de identificação 3012326 SSP/PI, CPF
035.301.693-40.

Observações:

l) *Certidão expedida nos termos do AÍ. 20, Panígrafo Unico do Código de Processo Penal. "Nos atestados de
anlecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não podeÉ mencionar quaisquer anotações referentes à

instauraçâo de inquérito contra os requerentes";
2) Certidão expedida gratuitamante por meio da lntemet em conformidade com a lnstrução Normativa n'005/2008-
DG/PF;
3) Est! certidão foi expedida com bsse nos drdos infoÍmados € somente seró válids com I apr€sentâcão de
documênto de identiíicrslo urrs copÍirmacio dos drdosr
4) A autenticidade desta ceíidâo DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço
(http :iiwurv.pf. gov.br)
5) Esta certidão é válida por 90 dias.

Brasília-DF, 15 17 de 2710912O23

illlilff11
I 34ó I Ít 162023



SERVIÇO PI.]BLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA ruSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N'134816562023

A PolÍcia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de
Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÂO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgado* em Dome de ANTONIO FRÂI{CISCO DOS SANTOS
FEITOSA, nacionalidade BRÂSILEIRO, filho(a) de RAIMLINDO ALVES FEITOSA e

FRANCISCA DOS SANTOS FEITOSA, nascido(a) aos 07/03/1983, natural de PARNAIBA/PI,
documento de identificação 3009948 SSP/PL CPF 013.632.573-40.

l) *CeÍtidão expedida nos termos do Art. 20, Panágrafo Único do Código de Processo Penal. "Nos atestados de
antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não podeni mencionar quaisqueÍ anotações referentes à
instauração de inquérito contra os requerentes";
2) Certidão expedida gratuitamente por meio da lntemet em conformidade com a Instruçào Normativa n" 005/2008-
DG/PF;
3) Estr certidão foi expedidr com bese nos dados informados e somente será válids com a apresentrção de
documento de identificrçío oara confirmrcio dos dados:
4) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço
(lrttp://wrv.pf. gov.br)
5) Esta ceÍidào é válida por 90 dias.

lrill]il[
134816562021

Observações:

Brasília-DF, 2l:23 de 27/O9/2023



SERVIÇO PTJBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA ruSTIÇA E SEGURÁNÇA PT]BLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N'134624392023

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de
Informaçôes Criminais - SINIC, que até a presente data, XÃO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgado+ em nome de ANTONIO MARDONIO MARQUES DE
LIMA, nacionalidade BRASILEIRO, filho(a) de PEDRO FERREIRA LIMA FILHO e

FRANCISCA MARQUES DE LIMA, nascido(a) aos 1l/0711992, natural de PIRIPIRI/PI,
documento de identificação 322162'l SSP/PI, CPF 425.436.958-18.

Observações:

l) *Certidão expedida nos termos do Art, 20, Panígrafo Único do Código de Processo Penal. "Nos atestados de
antecedentes que lhe forern solicitados, a autoridade policial não podeni mencionar quaisqueÍ anotações referentes à
instauraçâo de inquérito contra os requerent€s";
2) Certidão expedida gratuitamente por meio da Intemet em conformidade com a lnstrução Normativa n' 005/2008-
DG/PF;
3) Estâ certidão foi expedidr com brse nos dados informrdos c somente será válida com r apresentâcão d€
documento de idetrtifceçlo perr confirm&cio dffi drdosr
4) A autenticidade desta cenidão DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, ao endcreço
(http://w*.w.pf. gov.br)
5) Esta certidão é válida por 90 dias.

Brasília-DF, 1525 de 2'l1O912023

illllilil[
11.162,1392021



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTERIO DA ruSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA
POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N" t34626772023

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de

Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgado* em nome de CARLOS VINICIUS VIDAL ROCHA,
nacionalidade BRASILEIRO, filho(a) de ADRIANO DE SOUZA ROCHA e FERNANDA DA
CONCEICAO VIDAL, nascido(a) aos 23111/2000, natural de PARNAIBA/PI, documento de

identificação 4750638 SSP/PI, CPF 095.073.3334'1.

Observações:

l) *Certidão expedida nos termos do Art. 20, PaÍágrafo Único do Código de Processo Penal. "Nos atestâdos de
antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotaçôes referentes à
instauração de inquérito contra os requeÍentes";
2) Certidão expedida gratuitamente por meio da Intemet em conformidade com a Instrução Normativa n" 005/2008-
DG/PF;
3) Este certidão foi expedide com base nos dados informados e somente será váIide com e apresentesÃo de
documento de identificacão nara confirmecio dos dedosl
4) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da Policia Federal, no endereço
(http: //w*rv.pf. gov. br)
5) Esta cenidão é válida por 90 dias.

Brasília-DF, l528 de 271O912023

ilil]ffll
t31626772023



CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N' 134815912023

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de
Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgado+ em nome de FRÀNCISCO DE ASSIS GOMES
JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRO, filho(a) de FRANCISCO DE ASSIS GOMES e ELZA
MARIA DA SILVA, nascido(a) aos 07 /0611995, natural de PARNAIBA,TPI, documento de
identificação 3652581 SSP/PL CPF 053.319.22341.

Observações:

l) rCertidão expedida nos termos do Art. 20, Panígrafo Único do Código de Processo Penal. 'Nos atcstados de
antecedentes que lhe forern solicilados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à
instauração de inquérito contra os requeÍente§';
2) Certidâo expedida gratuitamente por meio da Itrtemet em conformidade com a lnstrução Normatiya n" 005/2008-
DG/PFi
3) Esta certidão foi expedidr com base nos dados informados e somente será válida com a aoresentacõo de
documento d€ ldentilicrcío prra confirmeçío dos dâdosi
4) A autenücidade desta certidâo DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço
(http://w\ar.pf. gov.bÍ)
5) Esta certidào é válida por 90 dias.

Brasilia-DF, 2l:20 de 27 /0912023

lllllllililt
l3,l{i 15912023

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTERIO DA ruSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA

POLÍCIA FEDERAL



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA ruSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA
POLÍCIA FEDERAL

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de

Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÁO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgado* em nome de GEORGE DOS SANTOS SILVA,
nacionalidade BRASILEIRO, filho(a) de RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA e

LUCILENE MARIA DOS SANTOS SILVA, nascido(a) aos 10108/1992, natural de

PARNAIBA/PI, documento de identificação 3592442 SSP/PI, CPF 065.960.423-08.

Observações:

l) *Cenidão expedida nos termos do Aí. 20, Parágrafo Único do Código de Processo Penal. 'Nos atestados de

antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à

instauração de inquérito contra os requerentes";
2) Certidão expedida gratuitamente poÍ meio da Intemet em conformidade com a lnstrução Normativa n" 005/2008-
DG/PF;
3) Estr certidão foi exp€didr com brsc tros drdos informados e soment€ será válide com r apresentâção dê
documento de identificeçâo para confirmacio dos dados:
4) A autenticidade destâ certidão DEVERÁ ser confirmada na página da Policia Federal, no endereço
(http :i/www.pf. gov.br)
5) Esta certidão é válida por 90 dias.

Brasília-DF, 12:54 de 27 /0912023

]!tlNffff1
I3.1505972023

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N'134505972023



SERVIÇO PI]BLICO FEDERAL

MINISTERIO DA ruSTIÇA E SEGI.JRANÇAPUBLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N'134807822023

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de
Informações Criminais - SIMC, que até a presente data, XÁO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgado+ em nome de HILTON DE OLMIRA RIBEIRO,
nacionalidade BRASILEIRO, filho(a) de HILTON RIBEIRO e MARIA MARLENE DE
OLMIRA VIANA, nascido(a) aos 1410611996, natural de PARNAIBA.TPI, documento de

identificação 3810051 SSP/PL CPF 068.544.623-98.

Observações:

l) tCertidão expedida nos termos do AÍ. 20, Panigrafo Único do Código de Processo Penal. "Nos atestados de

antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à
instauração de inquérito contra os requerentes";
2) Certidão expedida gratuitamente por meio dÀ Intemet em conformidade com a lnstrução Normativa n" fi)5/2008-
DG/PF;
3) Este certidío foi exoedide com base nm dados informados e somente será vÁlida com a apresentacão de
documento de identificacão prrr confirmrçío dos drdos:
4) A autenticidade desta ceíidâo DEVERÁ ser confirmada na página da Policia Federal, no endereço
(http://w§1À/.pf. gov.br)
5) Esta certidâo é válida por 90 dias.

Brasitia-DF, 20:4ó de 2710912023

lllll]illlI
I148071r22023



SERVIÇO PT]BLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA ruSTIÇA E SEGURANÇA PI.JBLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N'134808572023

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de

Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial
condenatória com tÍânsito em julgado* em nome de JOHN KENNEDY VIANA ROCHA,
nacionalidade BRASILEIRO, filho(a) de MARCO ANTONIO SILVA ROCHA e LUCIA
MARIA VIANA ROCHA, nascido(a) aos 30/04/1990, natural de PARNAIBA,/PL documento de

identificação 2937 441 SSP/PI, CPF M3.520.723-'l 0.

Observações:

l) *Certidão expedida nos termos do Art. 20, Panigrafo Único do Código de Processo Penal. 'llos atestados de

antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não podení mencionar quaisqueÍ anotações referentes à

instauração de inquérito contra os requerentes";
2) Certidão expedida gratuitamente por meio da Intemet em conformidade com a lnstrução Normativa n" 005/2008-
DG/PF;
3) Este certidão foi expedidr com hase nm dados informados e somente será válide com a eoresentacão de
documento de id€ntiÍicâcão pâra contrrmâcilo dos dâdos;
4) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço
(http ://wwu/.pf. gov.br)
5) Esta ceíidão e válida por 90 dias.

Brasília-DF, 20:49 de 27 /091?023

iltffiilll
ll.r80ri57202l



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA ruSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N' 134809142023

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de

Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, xÃO CONSTA decisâo judicial
condenatória com tr.ânsito em julgadoi em nome de JOHN LENNON ASSUNCAO DE LIMA,
nacionalidade BRASILEIRO, filho(a) de JOSE EDIMAR SALES DE LIMA e MARIA LOEDE
DE ASSUNCAO, nascido(a) aos 10/03/1991, natural de PARNAIBA/PI. documento de
identificação 3356459 SSP/PI, CPF 054.928.95346.

Observações:

l) .Cenidão expedida nos termos do Art. 20, Panágrafo Único do Código de Processo Penal. "Nos atestados de

antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não podeni mencionar quaisqueÍ anotaçôes referentes à
instauração de inquérito contra os requeÍentes";
2) Certidão expedida gratuitamente por meio da Intemet em conformidade com a Instrução Normativa n" 005/2008-
DG/PF;
3) Estâ certldão foi êÍpedidâ com brse pos drdos lnformrdos e somente será válidr com r ânresentâcão de
documento de identifcsção pârr confirmscío dos drdos:
4) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confrrmada na prígina da Polícia Federal, no endereço
(http:/&vw.pf. gov.br)
5) Esta certidÀo é válida por 90 dias.

Brasília-DF, 20:52 de 271O9/2023

llilillllil1
81609142021



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA ruSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N" 134820142023

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de

Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisào judicial
condenatória com trânsito em julgado* em nome de JOSIMARA DOS SAMOS FONTENELE,
nacionalidade BRASILEIRO, filho(a) de FRANCISCO DAS CHAGAS BENICIO FONTENELE
e MARIA DE JESUS DOS SANTOS PEREIRA, nascido(a) aos 14106/1989, natural de

PARNAIBA,/PI, CPF M7.876.153.86.

Observações:

l) *CeÍtidão expedida nos termos do Art. 20, PaÍigrafo Único do Código de Processo Penal. "Nos atestados de

antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial nâo podení mencionar quaisquer anotações referentes à

instauração de inquérito contra os requeÍentes";
2) Cenidão expedida gratuitamente por meio da lnteÍnet em conformidade com a Instrução Normativa n' @5/2@8-
DG/PF;
3) Est certidio foi expcdidr com bsse nos drdos lnformedff € somsnt€ será válidr com r aIrêsenticío de
documetrto de identiÍicrcâo prrr confirmrcio dos drdos:
4) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço
(http:i/*ww.pf. gov.br)
5) Esta ceÍtidão é válida por 90 dias.

Brasilia-DF, 2l:40 de 2710912023

il1ililil
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA ruSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA
POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N" 134815312023

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de
Informaçôes Criminais - SIMC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgado* em nome de KATIWAN BARROS SOUSA,
nacionalidade BRASILEIRO, filho(a) de LUCIANA BARROS, natural de PARNAIBA/PI,
documento de identificação 4022867 SSP/PI, CPF 075.285.273-60.

Observações:

l) *CeÍtidão expedida nos termos do Art. 20, Paúgrafo Único do Código de Processo Penal. 'Nos atestados de
antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial nâo poderá mencionar quaisquer anotações referentes à

instauração de inquérito contra os Íequerentes";
2) Certidão expedida gratuitamente por meio da Intemet em conformidade com a lnshuçâo Normativa n' 005/2008-
DG/PF;
3) Est certidão foi expedidr com bsse nos dsdos informrdos e somênte sêrá válidr com s rpresentacão de
documento de identificação oarr confrmacão dos dados:
4) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço
(http ://www.pf. gov.br)
5) Esta cenidào é válida por 90 dias.

Brasília-DF, 2l: l7 de 27 /0912023

ffiilrilil[
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIo DA ruSTIÇA E SEGURANÇA PI.]BLICA
polÍcre FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N'134809572023

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de
Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgado* em nome de MÀRCOS ADRIANO DA SILVA
SAIITOS, nacionalidade BRASILEIRO, filho(a) de ANTONIO TABOSA DOS SANTOS e

MARIA JOSE DA SILVA SANTOS, nascido(a) aos 07/11/1986, natural de PARNAIBA/PI,
documento de identificação 2812421 SSP/PL CPF 026.861.593-40.

Observações:

l) *Certidão expedida nos termos do Art. 20, Parágr-afo Único do Código de Processo Penal. "Nos atestados de
antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial nâo poderá mencionar quaisquer anotações referentes â

inslauração de inquérito contra os requerentes";
2) Certidão expedida gratuitamente por meio da Intemet em conformidade com a lnstruçeo Normativa n" 005/2008-
DG/PF;
3l Esta certidão foi expedide com base nos dados informedos e somente será válide com a aoresentação de
documento d€ identificâçâo pârâ confirmrçío dos dsdos:
4) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da Policia Federal, no endereço
(http://www. pf. gov.br)
5) Esta certidào é válida por 90 dias.

Brasilia-DF, 20:54 de 27/09/2023

l|lililil[
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MIMSTÉRIO DA ruSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

POLiCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N' 134810092023

A Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de

Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgado+ em nome de MARIA DAS DORES RODRIGUES DE
LIMA, nacionalidade BRASILEIRO, filho(a) de EXPEDITO DE LIMA e MARIA RODRIGUES
DE LIMA, nascido(a) aos 20/l2ll97l, natural de PARNAIBA/PI, documento de identificação
1644001 SSP/PL CPF 6s9.168.9t1-72.

Observações:

l) rCertidão expedida nos termos do Art. 20, Panígrafo Único do Código de Processo Penal. 'Nos atestados de

antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisqueÍ anotaçôes referentes à

instauraçâo de inquérito contra os requerentes";
2) Certidão expedida gratuitamente por meio dâ Internet em conformidade com a lnstrução Normativa n" 005/2008-
DG/PF;
3l Estr certidão foi expedidr com brse nos drdos informidos e som€nte scrá válidr com s soresentaçío dê
documento de identiÍicacío para confirmrÉo dos dedos;
4) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço
(http:/lwww. pf. gov.br)
5) Esta certideo é vrílida por 90 dias.

Brasília-DF, 20:57 de 2710912O23

Itilllilill
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAI

MINISTERIO DA ruSTIÇA E SEGURANÇA PTJBLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N' 134814062023

A Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de

Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgado* em nome de NERINALDO ALVES COSTA,
nacionalidade BRASILEIRO, filho(a) de FRANCISCO REIS COSTA e NATALIA ALVES
COSTA, nascido(a) aos 12103/1981, natural de PARNAIBA./PI, documento de identificação
214892r SSPlPr, CPF 880.106.193-53.

Observações:

l) +Certidão expedida nos termos do AÍ. 20, PaÍágrafo Único do Código de Processo Penal. "Nos atestados de

antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial nâo poderá merrcionar quaisquer anotações referentes à

instauração de inquéúto contra os requerenteí';
2) Certidâo expedida gratuitamente por meio da lntemet em conformidade com a lnstruçâo Normativa n" 005/2008-
DG/PF;
3) Este certidão foi exnedids com bese nos dados itrformados e somente serÁ válida com a apresentação de
documento de identiÍicrcão prru confirmscão dos dedosl
4) A autenticidade desta cenidâo DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço
(http ://www.pf. gov.br)
5) Esta ceíidão é válida por 90 dias.

iltilil1il[
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Brasília-DF, 2l: t I de 27 /0912023



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIo DA ruSTIÇA E SEGURANÇAPUBLICA
polÍctn FEDERAL

CERTIDÃO DE ÀI{TECEDENTES CRIMINAIS
N" 134810612023

A PolÍcia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de

Informações Criminais - SIMC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgado* om nome de YAGO BRENO DOS SANTOS SlLvA,
nacionalidade BRASILEIRO, frlho(a) de ANTONIO CARLOS LIMA SILVA e MARIA DE
NAZARE DOS SANTOS SILVA, nascido(a) aos 27/0"111993, natural de PARNAIBA/PI.
documento de identificação 3217608 SSP/PL CPF 057.972;753-09.

Observações:

l) *Certidão expedida nos termos do Art. 20, Parágrafo Único do Código de Processo Penal. 'Nos atestados de

antecedenres que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotaçôes Íeferentes à

instaurâção de inquérito contra os requeÍentes";
2) Certidâo expedida gratuitamente poÍ meio da Intemet em conformidade com a lnstrução Normativa n" 005/2008-
DG/PF;
3l Estr ceúidão foi erpedidr com brse ros drdos informados e somente será válids com r rpresentrção de
documênto de id€ntiÍicecão pârâ confirmeçi[o dos drdosi
4) A autenticidade desta ceÍidão DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço
(http ://www. pf. gov.br)
5) Esta certidâo é válida por 90 dias.

Brasília-DF, 20:59 de 27 /09/20?3

llilllllllill
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Teresina/?I, 30 de novembro de 2023.

Paula Jeanne Rosa de Llma Sampaio

Secretária Estadual de Desenvolvimento Regional, Abastecimento, Mineração e Energias

(Trunscição alo notuTERMOs DE HoÚol,ocAçÃo E ADIUDICAçÀO de Ne 25958, dotado de 30 de nowmbft de 2023.)

EXTRATO DO ESTATU"TO DA ASSOCIACÃO DE FOMENTO A CULTURA PARNAIBANA

ASSOCIAÇAO DE FOMENTO A CULTURA PÂRNNBANA,

registrado no Livro A Na 13, de Registro de Pessoas Jurídicas sob o número de ordem 170O,

em 24 de maio de 2Ol7, ro Cartório do 2a Oficio de Notas (Cartório Bezerra), em Parnaíba-
PI

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E NNALIDADE

Art. 19 - A ASSOCIAÇAO DE FOMENTO A CULTURA PARNAIBANA, que para fins de conhecimento
público também poderá ser designada Ação Cuitural, fundada em 06 de março de 2017, é uma
associação ciúI, de direito privado, sem fins lucrativos, com sede e foro no municipio de Parnaíba,
Piauí, cujas atiúdades reger-se-ão pelo presente estatuto e pela legislação em ügor.

Art. 2a - A ASSOCIAÇAO DE FOMENTO A CULTURA PARNAIBANA tem como FINALIDADE atender
as atividades na defesa de direitos sociais; fortalecer a educação gratuita, com cursos
profissionalizantes; atuar na prevenção do uso e combate ao abuso das drogas lícitas e ilícitas;
atividades de apoio à gestão de saúde, combater a prostituiçáo infanto-juvenil, através da oração
trabalho e as diversas oficinas que sáo oferecidas; dar oportunidade as crianças e aos jovens através
da educação formal, na perspectiva de um trabalho mais abrangente com as famílias; promoção e
apoio a produção em acúamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário; produção e
promoção de eventos esportivos; produção e promoção de evento teatral; produção e promoção de
evento musical; produçáo e promoção de espetáculos de dança; produção e promoção de espetáculos
circenses, de marionetes e similares; promover atiúdades de sonorização e de iluminaçâo; produção
e promoção de atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores, apoiar
oficinas, escolas informais, espeüiculos nas áreas artísticas, üdeos, fiImes e programas nas áreas de
comunicação, com jornal, rádio e tv e programas de inclusão digital, atuar na gestão de espaços
esportivos, culturais e para artes, atividades de apoio à educação, atividades de apoio à gestão de
saúde, ensino de arte e cultura, ensino de dança, ensino de artes cênicas, ensino de música, cursos
preparatórios para concursos, atiúdades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte,
aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, serviços de reservas e outros
sewiços de furismo.

ESTATUTOS

DiáLrio De 2292023, 30 de ltovembro de 2023.
* Idciador 30/112023 08:25:57 B Págira 259/438
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flW:

Carlos Vinicius Vidal Rocha, brasileira, solteiro (a), produtor cultural, com o

CPF:095.073.333-47 e RG: 4.750.638 SSP-PI, residente na Rua Jaicós, ne 862,

bairro nova Parnaíba, CEP: 64218-80Q no município de Parnaíba-Pl, presidente

da Associação de Fomento à Cultqra Pamaibaoa, insütuição sem fins lucrativos,
inscrita com o CNPJ: 27.963.718/0001-30 e situada na rua Anhanguera, ne 566,
bairro São Francisco, CEP: 64215-195, em Parnaíba-Pl, declara para os devidos

AFCP
§rr.*J

ASsocIAçÃo DE FoMENTo ACUI.TURA PARNAIBANA

RUA ANHANGUERA 566
BATRRo sÃo FRANosco

PARNAIEA.PI

cNPJ: 27.963.718/OOO1-30

DECTARAçÃO

se fizerem necessários que não são remunerados, por
cargos de diretoria, do conselho fiscal, deliberativo e

que não distribui bonificações ou vantagens a dirigentes,

fins de direitos que
qualquer forrna, os
consultivo, além de
mantenedores
dissolução, seu

o assocta

ou ao Poder Púb

pretexto e que, em caso

outra enüdade congênere

ção ordenada.

E
LJ

Presidente da Associa

Parnaíba (Pl), 03 de dezembro de 2O23.

<.^,/& nsclR

à Cultura Parnaibana
3.331-47CPF: 095.07
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